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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na 

forma do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, constante do presente processo 

administrativo de nº 2026.20010276784.PC.PMP para AQUISIÇÃO DE 

PULSEIRAS HOSPITALARES PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 3 

UPA, por meio da empresa CARLOS A DOS S FARIAS GRÁFICA E EDITORA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.480.855/0001-44 no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e 

quatro mil). 

 Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos 

atos processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a 

referida contratação. 

 Publique-se na forma da lei. 

 

Penedo/AL, 18 de março 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 
WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 13.233/2025 

 

WANINNA PRISCYLLA 

SANTOS MENDONÇA

Assinado de forma digital por WANINNA 

PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 

Dados: 2026.03.18 14:36:34 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 

2025.001.21288
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PORTARIA N.º 14.032, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
Nomeia servidor para o cargo de Diretor de 
Abastecimento, Símbolo DAS-2, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear ALISSON YAN FARIAS FERREIRA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Abastecimento, Símbolo DAS-2, da Superintendência de Abastecimento e Manutenção de 
Frota, vinculada à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 20 de março de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição de 
Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:1235907643

4

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.03.20 10:06:30 

-03'00'
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